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CÂuana MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANA

VOTO DA REI-ATORA

Senhores Vereadores componentes da Comissão de

Justiça e Redação da Câmara Municipal de Campo Magro. Manifesto-me favoravelmente

a trarnitação do Projeto de Lei 061/2021, e passo a explicar as razões deste entendimento

adiante.

Nos termos do artigo 27 do Regimento Intemo, esta

Comissão tem a incumbência de, preliminarrrente, examinar a admissibilidade da

matéri4 do ponto de vista da constitucionalidade e da conformidade à Lei Orgânica e ao

Regimento lntemo.

Verifico que o projeto de lei apresentado esüí dentro

da esfera de competências do Chefe do Executivo e sua matéria não confronta com a

legalidade e constitucionâlidade.

Portanto eu opino pela admissibilidade total da

proposição devemlo o Projeto ser, após a sua tramitação nesta Comissão ser remetido às

demais peÍinentes .

Conclusâo:

Diante de todos os fundamentos supra, manifesto-me

pela adrnissibilidade da proposição.

Campo Magro, 02 de Dezembro de 2021
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